
• 

(}1,efeituta do C//1 u�ticfpio de ;}'u9uiá 
Estedo de Sao Peulo 

LEI NR 37 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 1993. 
"DISPÕE SOBRE DENOMINAÇZSO DE VIA 
PúBLICA". 

!:;:{·\10 (.\I-'A7, PrPfeito MLmic.ipal de:: Juctuiá, no uso de 

'"•'1 ts .atril.ltn�;ÕL?s l�g�i.<sl FAZ SABER; que a Câmara Municipal 

cll" ovr1u � l:::'le :.anclCJna e promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO 1° - Fira d�nominado trecho da Estrada 

i"luntc:ip.:=il, Ct..llltpreendi.do entre o seu 1nício, na Rodovia Régis 

I:l1 I ectr aUI-t, F:cH-.i j A, m.,,ls i 000 na 

InoJ11=tri.:tl, dt= "VICTÓRIO COLAU", conforme croqui 1 anexo a 

�RTI�O � - A& despesas decorrentes da presente 

l_c 1 , currer�o c�or conta de dota�ão orc;:amen tár ia própria 1 

NH IGIJ � - Esta L� i entrará em vigol- na data de 

""i'Vl publl.cA.r,::io, revog.:!das as disposiç:Ões em contrário. 

�·Rl-FEITlJRA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, i7 DE DEZEMBRO DE i993. 
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